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ANEXO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  392/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A  UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO  CENTRO DE TECNOLOGIA DA  INFORMAÇÃO
RENATO ARCHER  - CTI  E  NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO
DE BENEFÍCIOS LTDA.

 

A União por intermédio do CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RENATO ARCHER - CTI, com sede na Rodovia D. Pedro I (SP
65) km 143,6 Terminal Intermodal de Cargas (TIC) na cidade de Campinas/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.822.500/0001-60,
neste ato representado pela sua Diretora Substituta, Paula Germana Ropelo, nomeada por meio da Portaria MCTI nº 276, de 15 de
abril de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 16 de abril de 2024, seção 2, página 5, em conformidade com as
competências delegadas pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 2006, publicada no DOU de 30 de junho de 2006, doravante
denominado CONTRATANTE, e a NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 25.165.749/0001-10,     sediada na     Alameda Rio Negro, 503, 18º andar sala 1803 – Alphaville, CEP 06.454-000, em Barueri/SP,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por  Vicente Barbosa Duarte Neto, representante legal, conforme
procuração apresentada nos autos,  tendo em vista o que consta no Processo nº  01241.000182/2024-24  e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1           Prorrogar a vigência do contrato em epígrafe por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de 31/07/2025 e com
término previsto para 30/07/2026, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 e na Cláusula Segunda do referido
Contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO:

2.1      O valor mensal estimado da contratação é de R$ 4.982,23 (quatro mil novecentos e oitenta e dois reais e vinte e três reais).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1    As despesas para a execução deste Termo Aditivo estão regularmente previstas no Orçamento, conforme classificação a seguir:

Gestão/Unidade: 240129/00001

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 19 122 0032 2000 0001

Elemento de Despesa: 339039.25, 339030.01, 339030.03 e 339039.19

PI: 2000000M-03

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO:

4.1 Caberá ao Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

5.1      Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que não conflitem com o disposto neste
Instrumento.

5.2      A prorrogação ora acordada não implica preclusão do direito ao reajuste dos valores contratados.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai assinado eletronicamente pelos contraentes, depois de lido e
achado em ordem, e por duas testemunhas.
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Paula Germana Ropelo
Representante Legal da Contratante

 
    
 
 
 

Vicente Barbosa Duarte Neto
Representante Legal da Contratada

 
 
 

 

Testemunhas:

Audrey Albanês Appendino

Paulo Ricardo Nucci

 

Documento assinado eletronicamente por Audrey Albanês Appendino, Chefe da Divisão de Logística e Apoio Administrativo, em
18/07/2025, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ricardo Nucci, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 18/07/2025, às 11:21
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Paula Germana Ropelo, Diretora do Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer
substituta, em 18/07/2025, às 11:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12990871 e o código CRC 2A015544.
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